
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE/RS 

EDITAL N° 008/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

UASG 985787 

OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviço de execução da obra de 

melhoria da infraestrutura urbana, com a Revitalização na área de Lazer do 

Loteamento Alberto Pasqualini, por meio da execução de melhorias na 

quadra de areia, drenagem pluvial, delimitação e preparo do espaço para 

instalação de playground, pavimentação de trechos do passeio público, 

caminhos e área de bancos, instalação de iluminação pública, instalações de 

infraestrutura: lixeiras, bancos e playground. 

VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

 

 R$ 178.428,02 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA 

05/03/2026 

MODO DE DISPUTA Aberto 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
Menor preço global 

PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

Torna-se público que a PREFEITURA DE PINHAL GRANDE/RS, inscrita no CNPJ n° 

94.444.346/0001-22, por meio do Prefeito, Sr. Lucas Michelon, sediada na Avenida Integração, n.º 2691, 

Bairro Integração, Pinhal Grande/RS, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 2.481, de 09 de maio de 

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 05/03/2026 

Horário: 09:00 horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasnet.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviço de execução da 

obra de melhoria da infraestrutura urbana, com a Revitalização na área de Lazer do Loteamento Alberto 

Pasqualini, por meio da execução de melhorias na quadra de areia, drenagem pluvial, delimitação e 

preparo do espaço para instalação de playground, pavimentação de trechos do passeio público, caminhos 

e área de bancos, instalação de iluminação pública, instalações de infraestrutura: lixeiras, bancos e 

playground. 



 

 

 

1.2. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por preço global, com fornecimento de 

materiais e mão de obra pela contratada, observadas as especificações técnicas estabelecidas no 

Memorial Descritivo, bem como nos demais anexos que integram este Edital. 

1.3.  As características contidas neste edital prevalecem sobre o descrito no sistema Comprasnet, já que 

as descrições do portal são genéricas e ilustrativas. Portanto, a licitante deve atender o objeto conforme 

descritos nos Termos de Referências e Memorial Descritivo. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou  

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

  

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

 3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


 

 

 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.6.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.6.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.16. DA PROPOSTA 

 

4.16.1. No anexo VII terá um modelo de proposta. 

4.16.2. Solicitação de Planilha Orçamentária e Padrão SINAPI para garantir a transparência, padronização 

e equidade em nossas cotações, estabelecemos as seguintes diretrizes para a elaboração de suas propostas 

orçamentárias: 

4.16.3. Solicitação da Planilha Orçamentária Padrão 

Todas as empresas interessadas deverão solicitar a planilha orçamentária em formato Excel ao Setor de 

Engenharia do Município. Esta planilha será o único modelo aceito para a apresentação das propostas 

de cotação. 

O objetivo da disponibilização desta planilha é uniformizar a estrutura das propostas, facilitando a análise 

comparativa e assegurando que todos os itens e etapas da obra sejam devidamente contemplados, de 

acordo com o escopo do projeto. 

4.16.4. Conformidade com os Códigos SINAPI 

É imprescindível que, nos casos em que a planilha orçamentária disponibilizada contiver códigos de 

serviços e insumos da Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil), os valores unitários propostos pelas empresas deverão obrigatoriamente ser iguais aos valores 

unitários correspondentes na tabela SINAPI vigente na data de referência do edital. 



 

 

 

A utilização dos valores SINAPI visa garantir a aderência aos preços de referência do mercado da 

construção civil, promovendo a justa competição e a economicidade na contratação. Qualquer divergência 

nos valores unitários de itens com códigos SINAPI deverá ser devidamente justificada na proposta, sob 

pena de desclassificação. 

Solicitamos a atenção de todas as empresas para o cumprimento rigoroso destas orientações, que são 

fundamentais para a lisura e eficiência de nossos processos. 

Em caso de dúvidas ou para solicitar a planilha orçamentária, por favor, entrem em contato através dos e-

mails; eng@pinhalgrande.rs.gov.br ou engenharia@pinhalgrande.rs.gov.br.  

4.16.5. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos 

em planilha de preços 

4.16.6. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e 

número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível. 

4.16.7. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo responsável técnico da licitante, cujo 

nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível. 

 

4.17. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.17.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

4.17.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;  

mailto:eng@pinhalgrande.rs.gov.br
mailto:engenharia@pinhalgrande.rs.gov.br


 

 

 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

4.17.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, 

pela aplicação da seguinte formula:  

 

LIQUIDEZ GERAL:   AC + ARLP 

                                    PC + PNC 

 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:                     PL______ 

                                                                                    PC + PNC 

 

GRAU ENDIVIDAMENTO:   PC + PNC 

                                                 AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = 

Ativo Imobilizado; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não Circulante; PL = 

Patrimônio Líquido. 

4.17.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

4.17.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação 

do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo 

de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

4.17.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

4.18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

Documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional:  

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

b) certidões ou atestados da empresa, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação;  



 

 

 

c) Comprovação Técnico-Profissional da licitante possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissionais de nível superior registrados no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU 

na função de Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, devendo juntar para tal comprovação:  

c.1) Cópia da Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho devidamente registrado em cartório ou 

outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o Engenheiro Civil 

e/ou Arquiteto, pertence ao quadro permanente da empresa, ou;  

c.2) Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da empresa, deverá ser comprovado 

através de Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste cláusula que identifique essa 

condição;  

c.3) Apresentar comprovação técnica, devidamente registrada no CREA e/ou CAU, com o 

respectivo Atestado de Capacidade Técnica, de que o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto responsável 

executou obra ou serviço com características compatíveis às do objeto licitado. 

 

4.19- DECLARAÇÕES: 

 

a)  declaração conjunta, constante no Anexo III deste Edital. 

b) declaração do porte da empresa, Anexo V deste Edital 

c) declaração de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de economia mista, conforme anexo VI. 

 

4.20. VISITA TÉCNICA: 

 

a) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado no Setor de Engenharia do Município pelo fone (055) 3278-1135, de modo 

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

b) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. (Anexo IV) 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 

 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, 

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP 

e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 



 

 

 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2. Empresas brasileiras; 

6.20.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do fim do prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

  

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

 

  



 

 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original por 

qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por cópia simples. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do Sistema de Compras 

do Governo Federal, em formato digital e ZIP, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

8.10. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

8.11. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 



 

 

 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

8.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

8.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos  licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no item 8.9. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata  o subitem 

anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

  

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 



 

 

 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 3 (três) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta após recebimento 

da notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

10. DOS RECURSOS 

  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 



 

 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.pinhalgrande.rs.gov.br/home 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.6. Fraudar a licitação; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.pinhalgrande.rs.gov.br/home


 

 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

a eles comprovadamente enviadas. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licita@pinhalgrande.rs.gov.br e compras@pinhalgrande.rs.gov.br 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 



 

 

 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.pinhalgrande.rs.gov.br/home 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.11.1. ANEXO I – Memorial Descritivo 

13.11.2. ANEXO II – Termo de Referência. 

13.11.3. ANEXO III - Declaração conjunta 

13.11.4. ANEXO IV - Declaração de opção por não realizar a vistoria técnica 

13.11.5. ANEXO V - Modelo de declaração do porte da empresa 

13.11.6. ANEXO VI – Modelo de declaração que não emprega funcionário público 

13.11.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta 

13.11.8.  ANEXO VIII - Minuta do Contrato 



 

 

 

 

14. OBSERVAÇÕES DO EDITAL  

 

1º - As planilhas complementares referentes ao presente projeto serão disponibilizadas no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Pinhal Grande, no seguinte endereço eletrônico: 

https://www.pinhalgrande.rs.gov.br/2025/editais-licitacoes/concorrencia-publica/listagem-de-arquivos-

para-download/108, cabendo aos interessados o acompanhamento e a verificação do conteúdo 

disponibilizado 

  

  

 Pinhal Grande/RS, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Lucas Michelon 

Prefeito Municipal de Pinhal Grande 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.pinhalgrande.rs.gov.br/2025/editais-licitacoes/concorrencia-publica/listagem-de-arquivos-para-download/108
https://www.pinhalgrande.rs.gov.br/2025/editais-licitacoes/concorrencia-publica/listagem-de-arquivos-para-download/108


 

 

 

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

OBRA: Revitalização na área de Lazer do Loteamento Alberto Pasqualini 

 

PROPRIETÁRIA: Prefeitura Municipal de Pinhal Grande (RS) 

 

LOCALIZAÇÃO: Loteamento Aberto Pasqualini - Quadra nº 123, esquina da Rua Barão do Rio 

Branco, Rua "D" e Rua "E", Bairro Limeira, Pinhal Grande (RS) 

 

 

ÁREA TOTAL DA INERVENÇÃO: 1.674,16 m² 

Serviços contemplados: 

 Melhorias na quadra de areia 

 Drenagem pluvial 

 Delimitação e preparo do espaço para instalação de playground 

 Pavimentação de trechos do passeio público, caminhos e área de bancos 

 Instalação de iluminação pública 

 Instalações de infraestrutura: lixeiras, bancos e playground 

 

 

   PARTE I - GENERALIDADES 

 

 

 INTRODUÇÃO: 

 

Este memorial tem por finalidade descrever as técnicas construtivas que serão aplicadas na obra 

de Revitalização na área de Lazer do Loteamento Alberto Pasqualini, localizada na Loteamento Aberto 

Pasqualini - Quadra nº 123, esquina da Rua Barão do Rio Branco, Rua "D" e Rua "E", Bairro Limeira, 

Pinhal Grande (RS). 

 

Os projetos, com suas especificações técnicas, se constituem de: 

 

 Memorial Descritivo; 

 Projeto Arquitetônico; 

 Projeto de Drenagem Pluvial. 

 Projeto de Instalações Elétricas. 

 Detalhamento 



 

 

 

 

 

2. FISCALIZAÇÃO: 

 

A contratante atuará na obra com profissionais habilitados, adiante designados por 

FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer, em nome da Prefeitura Municipal de Pinhal Grande, toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

A EXECUTORA é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, execução das obras 

e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das obras contratadas. Obriga-

se ainda, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns e dependências onde 

se encontrem os materiais destinados à construção, serviços e ou obras em preparo, mesmo que de 

propriedade de terceiros. 

É assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 

penalidades a que ficar sujeita a EXECUTORA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no 

caso de não ser atendida dentro de 48 horas, a contar do registro no diário de obras, qualquer reclamação 

sobre defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra. 

A EXECUTORA é obrigada a retirar da obra, imediatamente após registrado no diário de obras, 

qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha 

demonstrando conduta nociva ou incapacidade técnica. 

 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

3.1. Quando as especificações ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente omissos 

ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá 

sempre ser consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou dúvidas sejam 

sanadas em tempo hábil. 

 

3.2. Todos os materiais empregados na obra serão novos e deverão satisfazer às condições estipuladas nas 

Especificações de Materiais e Normas Técnicas Brasileiras vigentes e aplicáveis a cada caso. 

 

3.3. Se as circunstâncias ou as condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns materiais 

especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por escrito, do autor 

do projeto, para cada caso particular. 

 

3.4. Todas as ordens de serviço e ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à EXECUTORA, ou vice-versa, 

deverão ser transmitidas por escrito no diário de obras e só assim produzindo seus efeitos. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA EXECUTORA: 

 

4.1. Responsabilidade e Garantias: 



 

 

 

 

 A EXECUTORA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 

que executar, de acordo com os projetos e especificações técnicas fornecidas, bem como pelo que 

eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos 

ditos trabalhos. A executora deverá emitir a referida ART ou RRT pela execução da obra, vinculando-a à 

ART ou RRT de Projeto, quitando-a, entregando as vias correspondentes ao órgão de controle e ao 

contratado a fiscalização. 

 

4.2. Acidentes: 

 

Correrá por conta exclusiva da EXECUTORA a responsabilidade de quaisquer acidentes de 

trabalho de execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas, e, ainda que resultante de 

caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação 

definitiva, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

 

4.3. Licenças e Franquias: 

 

Serão de responsabilidade da EXECUTORA todas as providências e despesas legais relativas a 

licenças e franquias necessárias para a construção. A executora deverá apresentar a matrícula da obra 

no INSS, sendo que nenhuma parcela será paga sem a referida matrícula. Ao final da obra a 

EXECUTORA deverá apresentar a CNO do INSS relativa à obra, ficando vinculada à apresentação 

da CNO do INSS a última parcela da obra. 

 

4.4. Assistência Técnica e Administrativa: 

 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços da construção, a 

EXECUTORA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 

administrativa necessária ao conveniente acabamento dos trabalhos. 

 

4.5. Equipamentos, Mão de Obra e Materiais: 

 

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à EXECUTORA fornecer e conservar, pelo 

período em que se tornar necessário, equipamentos e ferramentas adequados à perfeita execução do da 

obra; encarregar mão-de-obra idônea, de modo a reunir em serviço uma equipe homogênea e suficiente 

de operários, mestres, encarregados, que possa assegurar o progresso satisfatório às obras; bem como, 

obter os materiais necessários em quantidade suficiente à conclusão das obras e serviços nos prazos pré-

estabelecidos. 



 

 

 

Caberá à EXECUTORA a responsabilidade total (incluindo materiais e mão-de-obra) das 

instalações provisórias e definitivas de água, energia elétrica, bem como necessidades de extensão e 

reforços de rede elétrica, transportes dentro e fora do canteiro de obras. 

 

4.6. Testes: 

 

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da 

EXECUTORA, como condição prévia e indispensável à aceitação dos mesmos, será, sempre que 

necessário, submetida a verificações, ensaios e provas para tais fins aconselháveis. 

 

5. ACEITAÇÃO DA OBRA: 

Para a entrega final da obra os trabalhos deverão estar totalmente concluídos, de acordo com os 

projetos e suas respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entregue completamente 

limpo, livre de entulhos e sobra de materiais provenientes da execução da obra e suas instalações. 

Quando as obras ficarem inteiramente concluídas, em perfeito acordo com o projeto e suas 

especificações técnicas e satisfeitas todas as exigências deste memorial, será efetuada uma vistoria 

conjunta (EXECUTORA E FISCALIZAÇÃO) para o recebimento das obras. 

O Termo de Recebimento Definitivo da obra deverá ser emitido em três vias de igual teor, todas 

elas assinadas pela EXECUTORA e pela FISCALIZAÇÃO. 

A partir da assinatura de ambas as partes do termo de aceitação definitiva, inicia o prazo de 5 

(cinco) anos mencionado no artigo 618 da Lei nº10.406 de 10 de Janeiro de 2002, referente à 

responsabilidade da executora. 

 

PARTE II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

 

As especificações técnicas deste memorial são complementadas pelas pranchas do Projeto 

Arquitetônico e Planilha Orçamentária. 

   

1. GENERALIDADES: 

 

Este memorial tem por finalidade descrever as técnicas construtivas que serão aplicadas na obra 

de Revitalização  da área de Lazer do Loteamento Alberto Pasqualini 

Todos os materiais empregados na execução da obra e a mão-de-obra deverão satisfazer as Normas 

Brasileiras vigentes. 

 

1.1. Instalação e placa da obra: 

 

A obra deverá ter todas as acomodações necessárias para uma perfeita execução dos serviços 

contratados. Após a mobilização da equipe executora até o local, será instalada a placa da obra em local 



 

 

 

visível com os principais dados da mesma – objeto, proprietário, empresa executora, responsável técnico 

pela execução, área de intervenção e data de início e término. 

 

1.2. Limpeza e preparo do terreno: 

 

O terreno deve encontrar-se limpo, livre de raízes de árvores, pedras, etc.. Em toda a área destinada 

a intervenção deverá ser procedida à limpeza geral. 

Qualquer ocorrência durante a obra que comprovadamente impossibilite a execução das fundações 

e terraplanagem deverá ser imediatamente comunicado a FISCALIZAÇÃO. Sendo essas, entre outras: 

 Canalizações não presentes no levantamento; 

 Vazios de subsolo causados por formigueiros; 

 Troncos e raízes de difícil remoção. 

 

2. MELHORIAS NA QUADRA DE AREIA EXISTENTE: 

 

2.1. Alambrado 

 

Deve-se retirar a tela de arame galvanizado existente, mas manter os mourões de concreto 

demarcado em planta, substituindo os danificados, conforme projeto. Os mourões deverão ser limpos com 

lava jato, realizado os reparos com chapisco e reboco e pintura, antes da instalação da nova tela. A 

EXEUTURA deve se encarregar do descarte da tela antiga. A tela será substituída por uma tela de arame 

galvanizada, quadrangular / losangular, fio 2,11 mm (14 bwg), bitola final = *2,8* mm, malha *8 x 8* 

cm, altura conforme projeto. Deverão ser instalados dois portões nas entradas de acesso a quadra 

esportiva, esses serão confeccionados em aço com tela de fechamento de área fabricada em arame (portão 

de alambrado). 

 Fabricado Material: 100% aço; 

 Mourões de no mínimo 10 mm diâmetro 

 Disposto de fechadura. 

 Dimensões do portão Largura: conforme projeto 



 

 

 

 
Figura 01: Vista da quadra de areia existente. 

 
Figura 02: Um dos Mourões existente à ser substituído 

 

2.2. Nivelamento com alvenaria e reforço dos mourões: 

 

2.2.1. Escavações: 

 

Para reforço dos mourões existentes, será escavado no entorno onde receberá concreto. Todas as 

escavações e remoções de terra ou aterro, para que seja executada a obra, são de responsabilidade da 



 

 

 

EXECUTORA. A responsabilidade da CONTRATANTE se restringe a indicar o local a ser depositado o 

material removido. 

A execução dos trabalhos de escavação deverá obedecer, além do transcrito na presente 

especificação, a todas as prescrições da NBR 6122/2019. 

 

2.2.2. Concretagem  

 

Para fixação dos mourões existentes será  

 

2.2.3. Alvenaria 

Será executada em alvenaria a complementação da mureta existente. A alvenaria será executada 

em tijolos maciços na mema espessura. Deverão ser de boa qualidade, com pequena variação de 

tamanho, bem cozidos, leves, duros, sonoros, de dimensões uniformes e não vitrificados, apresentando 

faces planas e deverão obedecer às dimensões e alinhamentos determinados em projeto. 

Os tijolos serão abundantemente molhados antes de sua colocação. 

As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão espessura máxima 

de 15mm.  

A argamassa de assentamento será composta de cimento e areia média na proporção de 1:5, com 

aglutinante. 

 

2.3. Pintura  

 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas e isentas de detritos, argamassa solta e poeira. 

Posteriormente receberão uma demão de selador acrílico e no mínimo, duas demãos de tinta acrílica de 

acabamento semi brilho na cor a definir com a fiscalização. 

 

2.4. Areia para quadra 

 

No espaço destinado a quadra de areia, a superfície deve estar limpa e nivelada com material 

drenante, para o recebimento de uma camada de 15 cm de areia média. 

 

 

3. SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL: 

 

3.1. Caixa de alvenaria com grelha (Boca de lobo) e caixa de alvenaria com tampa 

Definida no projeto executivo está deverá ser construída conforme indicadas no projeto executivo, 

localizadas conforme projeto. Por razões de segurança, serão capeadas por grelhas metálicas ou de 

concreto. Durante a execução, as escavações deverão ser feitas de modo a permitir a instalação dos 

dispositivos previstos, adotando-se uma sobrelargura conveniente nas cavas do assentamento.  As 

fundações das bocas-de-lobo serão compactadas. As bocas-de-lobo serão assentes sobre base de concreto 



 

 

 

dosado para a resistência característica à compressão mínima (fck), aos 28 dias, de 15 MPa. As paredes 

serão executadas com alvenaria de tijolo maciço recozido ou bloco de concreto, assentes com argamassa 

de cimento-areia no traço 1:3, em massa, sendo internamente revestidas com a mesma argamassa; 

desempenada e alisada a colher. A parte superior da alvenaria será fechada com uma cinta de concreto 

simples, dosado para uma resistência característica à compressão (fck), aos 28 dias, de 15MPa, sobre a 

qual será fixado o quadro para assentamento da grelha ou tampa. A grelha será de ferro fundido e a tampa 

de concreto. 

 

3.2. Tubos de concreto  

Deverão ser do tipo e dimensões indicadas no projeto, devendo obedecer às exigências da norma 

NBR 8890/2020.  A classe de tubo a empregar deverá ser compatível com a altura de aterro prevista.  

O rejuntamento será feito com argamassa traço mínimo 1:4, de modo a atingir toda circunferência 

da tubulação a fim de garantir a sua estanqueidade.   

Na execução, as escavações deverão ser realizadas de acordo com as cotas e alinhamentos 

indicados no projeto e com largura superando o diâmetro da tubulação em, no mínimo, 60 cm. O fundo 

das valas deverá ser compactado.  As juntas dos tubos serão preenchidas com argamassa de cimento e 

areia em traço 1:3, em massa, cuidando-se de remover toda a argamassa excedente no interior da 

tubulação. O assentamento dos tubos deverá obedecer às cotas e ao alinhamento indicados no projeto. O 

reaterro somente será autorizado depois de fixadas as tubulações e deverá ser feito, de preferência, com o 

material da própria escavação, desde que este seja de boa qualidade, em camadas com espessura máxima 

de 15cm, sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 60cm acima da geratriz superior 

da tubulação. Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, que deverá ser cuidadosa 

de modo a não danificar a canalização. 

 

3.3. Dreno 

No sentido transversal da quadra de areia, em todo extensão, e na diagonal do play ground, será 

executado um dreno subsuperficial (seção 0,40 x 0,40 m), com tubo de pead corrugado perfurado, dn 100 

mm, enchimento com brita, envolvido com manta geotêxtil.  

Para execução do dreno será necessário: 

3.3.1 Escavação e Preparo da Vala 

A vala deve ser aberta respeitando as dimensões de projeto (40 cm de largura por 40 cm de 

profundidade). É crucial observar a declividade mínima (geralmente entre 1% a 2%) para garantir que 

a água coletada flua por gravidade até o ponto de descarte. 

3.3.2. Posicionamento da Manta Geotêxtil 

A manta geotêxtil (tipo Bidim) atua como um filtro. Ela impede que as partículas finas de solo 

entrem no dreno e causem o entupimento (colmatação). 

A manta deve ser estendida no fundo e nas laterais da vala, deixando uma "sobra" nas bordas 

superiores para que possa fechar o dreno como um envelope ao final. 

3.3.3 Camada de Base e Tubo PEAD 

Base: Coloca-se uma camada inicial de brita (cerca de 5 a 10 cm) sobre a manta no fundo da vala. 



 

 

 

Tubo: O tubo de PEAD corrugado e perfurado (DN 100 mm) é assentado sobre essa base. É 

importante garantir que as perfurações estejam posicionadas corretamente (geralmente voltadas para 

baixo ou para as laterais inferiores) para captar a água que sobe pelo fundo da vala. 

3.3.4. Enchimento com Material Drenante (Brita) 

O restante do volume da vala é preenchido com brita (geralmente Brita nº 1 ou nº 2). A brita deve 

envolver completamente o tubo, servindo como meio condutor de alta permeabilidade. 

O preenchimento deve chegar até próximo ao nível superior da vala, respeitando o espaço para o 

fechamento. 

3.3.5. Fechamento do "Envelope" 

As abas da manta geotêxtil que ficaram para fora da vala são dobradas sobre a brita, sobrepondo-

se uma à outra. Garantindo que o sistema esteja totalmente isolado do solo natural, permitindo que apenas 

a água passe pela manta, mantendo a brita e o tubo limpos ao longo dos anos. 

3.3.6. Reaterro Final 

Sobre o dreno envelopado, aplica-se uma camada de solo vegetal ou material permeável para 

acabamento superficial, permitindo que a água da chuva também infiltre no sistema se necessário. 

 

Resumo dos Componentes: 

 Geometria: Seção quadrada de 40x40 cm. 

 Conduto: Tubo PEAD Corrugado Perfurado 100 mm (resistente e flexível). 

 Filtro: Manta geotêxtil de alta gramatura. 

 Meio Permeável: Brita (pedra britada limpa). 

 

 

4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E LUMINÁRIAS 

 

Entrada de energia existente  

 

4.1. Tubulação  

 

Deverá ser toda em” eletroduto/duto pead flexivel corrugado para rede enterrada, para cabeamento 

subterraneo (NBR 15715)”, que interligam as luminárias nas caixas de passagem dentro da base de 

concreto.  

Nas derivações dos circuitos junto às descidas dos postes de cada tomada de energia, serão 

instaladas caixas de passagem em PVC.  

 

4.2. Fiação subterrânea e alimentação das luminárias  

 

Será toda em condutores de cobre eletrolítico (cabo) de bitola 4mm², com isolação dupla de PVC-

EPR 90º C, constituída pelos circuitos especificados no projeto.  



 

 

 

Todas as emendas subterrâneas deverão ser estanhadas e isoladas com fita isolante e fitas de 

autofusão. 

 

4.3. Bases para fixação dos postes de luz (luminárias) 

 

Será instalada para cada luminária, base de concreto quadrada 300x300mm com altura de 

aproximadamente 400mm, que terá na face superior caixa de passagem em tubo de PVC Ø75mm, para a 

ligação e passagem dos condutores. Estas bases poderão ser aumentadas dependendo da solidez do 

terreno, a qual deverá ser determinada pelo responsável técnico. 

 

4.4. Instalação de postes de luz  

 

Deverá ser instalado sobre a base descrita acima, um poste reto, em tubo de aço, 2,5m de altura, diâmetro 

60,3mm, galvanizado a fogo, com pintura epóxi cor preta, equipado com um suporte tipo trevo para 2 

Luminárias Públicas de led 200W modelo Pétalas. Detalhado na Figura 01. 

 

 

                                
Figura 03: Luminária                                              Figura 04: Suporte tipo trevo 

 

 

 

5. PAVIMENTAÇÃO PASSEIO PUBLICO E CIRCULAÇÃO DE PEDESTRE E ESPAÇO PARA 

PLAY GROUND 

  

5.1. Pavimentação com piso intertravado – Passeio público, caminhos para pedestres e área para 

bancos: 



 

 

 

 

5.1.1. Preparo do terreno 

O terreno deve encontrar-se limpo, livre de raízes de árvores, pedras, etc..  

O subleito das áreas deverão ser preenchido com aterro até a altura indicada antes da confecção da 

pavimentação.  

 

5.1.2. Mureta de contenção de alvenaria para passeio publico  

 Sobre o solo firme será executado um lastro de concreto magro (concreto ciclópico). 

Será executada sobre o concreto ciclópico em alvenaria de tijolos maciços. Deverão ser de boa 

qualidade, com pequena variação de tamanho, bem cozidos, leves, duros, sonoros, de dimensões 

uniformes e não vitrificados, apresentando faces planas e deverão obedecer às dimensões e alinhamentos 

determinados em projeto. 

Os tijolos serão abundantemente molhados antes de sua colocação. 

As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão espessura máxima 

de 15mm.  

A argamassa de assentamento será composta de cimento e areia média na proporção de 1:5, com 

aglutinante. 

 

5.1.3. Colocação de meio fio de concreto  

Nos locais demarcados em projeto, serão assentados meio fio de concreto, pré moldado, reto, com 

dimensões de 1,00 x 0,15 x 0,13 x 0,30 m (Comprimento x Base inferior x Base superior x Altura), ou 

meio fio de concreto curvo, conforme o caso. 

 

5.1.4. Pavimentação com piso intertravado 

A pavimentação após compactação do solo natural receberá um colchão de areia média de no 

mínimo 4 cm para regularização e alinhamento das áreas que receberam os blocos intertravados de cor 

natural com dimensões de 10x20x6 cm (Largura x Comprimento x Espessura) que serão dispostos uma a 

uma de forma de espinha de peixe (inclinada).  

 

 

5.2.  Área do play ground 

 

5.2.1. Preparo do terreno 

O terreno deve encontrar-se limpo, livre de raízes de árvores, pedras, etc..  

O subleito das áreas deverão ser preenchido com aterro até a altura indicada antes da confecção da 

pavimentação.  

 

5.2.2. Piso de Concreto 

Montar formas de madeira de 10 cm de altura, delimitando a área de concretagem. 



 

 

 

Executar o piso de concreto com espessura mínima de 8 cm de concreto armado, FCK = 25 MPa, traço 

1:2,3:2,7 (massa seca de cimento / areia média / brita 1), tela de aço nervurada, CA-60 Q-113, (1,8kg/m²), 

diâmetro do fio 3,8mm, largura 2,45m, espaçamento da malha 10x10cm.  

Deixar a inclinação necessária para o escoamento de águas pluviais, conforme demarcação em projeto. 

 

5.2.3. Grama sintética 

A execução da grama sintética será realizada sobre base de concreto previamente preparada, com 

remoção de resíduos, pedras soltas e materiais que possam comprometer a regularidade do piso de forma 

a garantir segurança, durabilidade e conforto às crianças usuárias do espaço.  

Será utilizada grama sintética de alta resistência, própria para playground, com proteção UV, altura 

de fio e densidade compatíveis com uso infantil, conforme especificações do projeto. As mantas serão 

posicionadas e alinhadas, garantindo a continuidade do desenho e a uniformidade da superfície. As 

emendas entre mantas serão executadas com fita de união e adesivo apropriado, garantindo firmeza e 

evitando descolamento. 

A fixação perimetral da grama sintética será com cola de contato específica para grama sintética, 

seguindo as instruções do fabricante e se necessário pregos galvanizados ou grampos metálicos, 

devidamente embutidos para evitar acidentes.  

Deverá ser feito corte e ajuste preciso junto a bordas, equipamentos e delimitações, mantendo o 

acabamento estético e funcional. 

O escovamento final da superfície será feito para elevação das fibras e verificação da 

uniformidade. 

 

5.3. Playground 

 

Descrições mínimas para o playground a ser instalado: 

Estrutura Principal: Plataformas (1,30 m x 1,30 m) – Três plataformas, sendo duas cobertas com telhado 

em forma de pirâmide de plástico rotomoldado e uma sem cobertura, proporcionando diferentes formas 

de diversão e sombra. 

Ponte fixa – Conectando as plataformas e oferecendo mais um elemento de exploração. 

Tubo de ligação em plástico rotomoldado de 45º – Para criar uma experiência dinâmica e desafiadora. 

Brinquedos e Acessórios: 

Escalada de tacos – Uma divertida rampa que estimula o desenvolvimento motor e a força. 

Escada vertical – Para desafiar o equilíbrio e as habilidades físicas das crianças. 

Tobogã em plástico rotomoldado – Para descer com emoção e segurança. 

Escorregador em plástico rotomoldado – Com design seguro e divertido para descidas emocionantes. 

Estrutura com dois balanços – Para mais diversão com correntes resistentes. 

Dimensões do Playground: 

Área Total: 9,50 m x 7,00 m Cores opcionais 



 

 

 

A montagem deverá ser de acordo com o manual técnico do fabricante, utilizando ferramentas 

adequadas e equipamentos de proteção individual (EPIs). 

Todas as peças deverão ser fixadas com parafusos, porcas e arruelas travantes, devidamente 

protegidos contra corrosão. 

Será realizada uma inspeção final de todos os pontos de fixação e solda (quando aplicável). Todas 

as superfícies que possam gerar risco de corte ou abrasão deverão ser lixadas para um perfeito acabamento 

de superfícies com aplicação de tinta ou tratamento protetivo, quando especificado. 

Para recebimento final serão realizados teste de estabilidade e funcionamento de todos os 

equipamentos e a entrega do termo de garantia e manuais de uso e manutenção. 

 

 

6. PAISAGISMO E ESCADA JARDIM 

6.1. Preparo e Plantio de Grama e Forração 

O serviço compreende a preparação do solo e a implantação de vegetação nas áreas indicadas no projeto. 

 Limpeza e Preparo: Deverá ser realizada a capina química ou mecânica manual para a remoção 

total de ervas daninhas, entulhos, pedras ou restos de obra. O solo deverá ser revolvido em uma 

profundidade mínima de 15 cm para garantir a aeração. 

 Aterro e Adubação: Após a limpeza, será espalhada uma camada de terra vegetal (terra preta) 

rica em matéria orgânica, com espessura mínima de 5 cm. Caso necessário, deverá ser aplicada 

adubação química (NPK) e calagem para correção do pH do solo, conforme espécie escolhida. 

 Plantio da Grama: A grama será fornecida em placas (tipo Esmeralda ou conforme projeto), 

devendo ser assentadas lado a lado, sem frestas, e posteriormente batidas com soquete para garantir 

o contato das raízes com a terra. 

 Forrações: O plantio de forrações seguirá o distanciamento (espaçamento) especificado em 

planta, utilizando mudas sadias e bem formadas. 

 Acabamento: Após o plantio, a área deverá ser abundantemente irrigada. O nível final da grama 

deve ficar levemente abaixo do nível de calçadas e bordas para evitar o escoamento de terra durante 

chuvas. 

6.2. Escada Jardim 

A escada será executada para vencer o desnível natural do terreno, integrando-se organicamente ao projeto 

paisagístico. 



 

 

 

 Escavação e Nivelamento: O terreno será escavado manualmente em formato de degraus (cortes), 

respeitando as dimensões de piso e espelho definidas em projeto. O solo de cada degrau deve ser 

devidamente compactado para evitar recalques futuros. 

 Para auxiliar na contenção da terra dos espelhos, serão utilizadas toras de madeira roliça tratada 

em autoclave (resistente a fungos e umidade), com face superior e inferior plainadas para melhor 

ajuste e estabilidade, que também receberão a função de base para os degraus. 

 Fixação: As toras deverão ser fixadas ao solo por meio de estacas metálicas ou de madeira 

cravadas verticalmente, garantindo que a estrutura não se desloque com o fluxo de pessoas ou 

águas pluviais. 

 Revestimento dos Degraus (Pisante e espelhos): A base dos degraus onde não receberá a 

madeira, e os espelhos levemente inclinados serão preenchidos com terra vegetal e finalizados 

com o plantio de grama em placas. 

 Drenagem: Em caso de terrenos com alta umidade, deverá ser prevista uma inclinação entre 1 e 

2% para o escoamento de água e evitar o apodrecimento precoce da madeira ou encharcamento do 

gramado. Na lateral da escada a água será recebida por um dreno e conduzida para boca de lobo. 

 

7. INFRAESTRUTURA – INSTALAÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS 

 

7.1. Lixeiras 

 

Deverão ser instaladas lixeiras metálicas com cesto perfurado e estrutura de fixação em tubo 

metalon. FIXAÇÃO QUE PERMITA O GIRO DA LIXEIRA PARA RETITRADA DE LIXO. A altura 

total da lixeira deverá ser de 1,00 m, sendo que a base de metal deve ser enterrada e concretada 0,30 m de 

profundidade em relação ao nível do solo. O cesto terá dimensões de 0,30 m de largura por 0,30 m de 

altura e 0,50 m de comprimento. A parte superior dos cestos deve ser fixada a 0,70 m de altura do solo. A 

pintura da lixeira será com fundo e pintura esmalte na cor preta. Conforme modelo da Figura 05. 



 

 

 

 
Figura 05: Detalhamento – Lixeira 

 

 

6.2. Bancos 

 

Deverão ser instalados bancos em Poliuretano possuem pés na cor preta e assento e encosto 

madeira plástica (IPÊ),com dimensões de 1,50 m de comprimento, 78,3cm de altura, 32,7cm largura e 

40,4 cm altura acento. O encosto deve ser ripado e a estrutura ou base de deve ser levemente inclinada 

para garantir a ergonomia do usuário. OS BANCOS DEVERÃO SER FIXADOS NO PISO DE 

BASALTO. 



 

 

 

 
Figura 06: Modelo banco 

 

 

8. LIMPEZA GERAL DA OBRA 

 

Será de responsabilidade da EXECUTORA a retirada de toda sobra de material e limpeza do local 

de trabalho. 

Os serviços de limpeza geral deverão ser executados SEMANALMENTE com todo cuidado a fim 

de não se danificar os elementos da construção. 

Ao término da obra, será procedida UMA RIGOROSA VERIFICAÇÃO FINAL do 

funcionamento e condições dos diversos elementos que compõem a obra, cabendo a EXECUTORA 

refazer ou recuperar os danos apontados. 

 

Pinhal Grande, 20 de janeiro de 2026. 

 

____________________________ 

LUCAS MICHELON 

Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

ANA PAULA DALMOLIN 

Arquiteta e Urbanista 

CAU A 40.892-1 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço 

de execução da obra de melhoria da infraestrutura urbana com a Revitalização na área de Lazer do 

Loteamento Alberto Pasqualini, por meio da execução de melhorias na quadra de areia, drenagem pluvial, 

delimitação e preparo do espaço para instalação de playground, pavimentação de trechos do passeio 

público, caminhos e área de bancos, instalação de iluminação pública, instalações de infraestrutura: 

lixeiras, bancos e playground. 

 

2. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

O objeto classifica-se como obra.  

Conforme o art. 6º, inc. XII, da Lei nº 14.133/21, trata-se de obra “toda atividade estabelecida, por 

força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio 

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o 

espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem 

imóvel”. 

 

3. MODALIDADE 

A execução do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, no tipo menor preço global. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

Está contratação está fundamentada no Estudo técnico Preliminar  

 

5. JUSTIFICATIVA  

            A contratação de empresa especializada para a execução da obra de Revitalização da Área de Lazer 

do Loteamento Alberto Pasqualini, justifica-se pela necessidade de adequação, recuperação e melhoria do 

espaço público, visando garantir condições adequadas de uso, segurança e acessibilidade à população. 

A área de lazer em questão apresenta desgaste natural decorrente do tempo de uso e da exposição 

às intempéries, além de carências estruturais que comprometem sua funcionalidade e a plena fruição pelos 

moradores do loteamento e do entorno. A revitalização permitirá a reorganização do espaço, a melhoria 

da infraestrutura existente e a valorização do ambiente urbano, promovendo maior integração social e 

qualidade de vida. 

Além disso, a intervenção atende ao interesse público, uma vez que espaços de lazer adequados 

contribuem para o bem-estar da coletividade, incentivam práticas recreativas, esportivas e de convivência 

comunitária, bem como auxiliam na prevenção da degradação urbana. 

Ressalta-se que a execução da obra demanda conhecimento técnico especializado, mão de obra 

qualificada e atendimento às normas técnicas e de segurança vigentes, não sendo viável sua realização 



 

 

 

por meios próprios do Município. Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se a 

solução mais adequada, eficiente e economicamente viável para o atendimento da necessidade 

identificada, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e interesse 

público. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O projeto consiste na construção execução de melhorias na quadra de areia, com substituição do 

alambrado, nivelamento da mureta e reposição da areia. A drenagem pluvial eliminará o acumulo de água 

no local. Para instalação do playground será delimitado o espaço que receberá piso de concreto e posterior 

grama sintético. Os trechos do passeio público, caminhos e área de bancos será pavimentado com piso de 

concreto intertravado. A área da intervenção receberá iluminação pública com instalações de postes com 

luminárias de led tipo pétalas além de infraestruturas como lixeiras, bancos e playground.  

Todos os materiais empregados na execução da obra e a mão-de-obra deverão satisfazer as 

Normas Brasileiras vigentes. 

A área total intervenção no entorno da na área de Lazer do Loteamento Alberto Pasqualini, é de 

1.674,16 m². 

Os itens da obra especificada acima serão executados em acordo com a planilha orçamentaria, 

onde constam todos os custos necessários a execução dos serviços/fornecimento, objeto do presente 

Termo de Referência, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais e quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados separados. 

O valor previamente estimado é compatível com valores praticados pelo mercado, o qual foi 

realizado através da tabela SINAPI, este valor foi estimado em R$ 178.428,02 (Cento e setenta e oito mil, 

quatrocentos e vinte e oito reais e dois centavos), empreitada por preço global. 

 As especificações técnicas/características complementares, dos itens apresentados na tabela 

orçamentária, encontram-se detalhados no PROJETO EM ANEXO, deste Termo de Referência.  

Para participação no processo licitatório a empresa deverá analisar detalhadamente o projeto em 

anexo e planilha orçamentária, tendo pleno conhecimento de todas as informações e o entendimento por 

completo do projeto. 

 

7. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

7.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme os termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021”. 

7.2. A gestão do contrato ficará a cargo do agente de contração. 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela seguinte servidora:  Ana Paula 

Dalmolin CAU A 40.892-1. 

7.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando 

o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 



 

 

 

 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

8.1. Obrigações da Contratante 

8.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA. 

8.1.2. Quando as especificações ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente 

omissos ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, 

deverá sempre ser consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou 

dúvidas sejam sanadas em tempo hábil de 2 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

8.1.3. Se as circunstâncias ou as condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns 

materiais especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por 

escrito, do autor do projeto, para cada caso particular. 

8.1.4. Todas as ordens de serviço e ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, ou vice-

versa, deverão ser transmitidas por escrito no diário de obras e só assim produzindo seus efeitos. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilidade e Garantias: 

9.1.1. CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

9.1.2. Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, seguindo rigorosamente o projeto e as especificações técnicas. 

9.1.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.1.5. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e 

segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho.  

9.1.6. No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte.  

9.1.7. A empresa CONTRATADA fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas 

durante a vigência deste contrato. 

9.1.8. Disponibilizar de ferramenta e pessoal qualificado, bem como ser responsável por todas as 

despesas que por ventura decorram dos mesmos, como estadia, deslocamento e alimentação.  

9.1.9. Disponibilizar equipe qualificada para execução dos serviços, conforme o cronograma que será 

repassado gradativamente pelo fiscal, após a assinatura deste contrato pela Municipalidade.  

9.1.10. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste termo. 



 

 

 

9.1.11. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação do CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentos, se dentro de 2 (dois) dias, a contar da entrega da notificação por escrito, não for atendida, a 

CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

executar, de acordo com os projetos e especificações técnicas fornecidas, bem como pelo que 

eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos 

ditos trabalhos. 

9.1.12. A CONTRATADA deverá emitir a referida ART ou RRT pela execução da obra, vinculando-a à 

ART ou RRT de Projeto, quitando-a, entregando as vias correspondentes ao órgão de controle e ao 

contratado a fiscalização. 

 

9.2. Acidentes: 

9.2.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade de quaisquer acidentes de 

trabalho de execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas, e, ainda que resultante de 

caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação 

definitiva, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

9.2.2. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 

proteção individual – EPI e deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs e seguir todas as legislações 

vigentes quanto a segurança no trabalho. Os equipamentos de proteção individual fornecidos aos 

empregados deverão, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A CONTRATANTE não 

será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

 

9.3. Licenças e Franquias: 

9.3.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as providências e despesas legais relativas a 

licenças e franquias necessárias para a construção. A executora deverá apresentar a matrícula da obra 

no INSS, sendo que nenhuma parcela será paga sem a referida matrícula. Ao final da obra a 

CONTRATADA deverá apresentar a CNO do INSS relativa à obra, ficando vinculada à apresentação 

da CNO do INSS a última parcela da obra. 

 

9.4. Assistência Técnica e Administrativa: 

9.4.1. Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços da construção, a 

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 

administrativa necessária ao conveniente acabamento dos trabalhos. 

 

9.5. Equipamentos, Mão de Obra e Materiais: 

9.5.1. Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo 

período em que se tornar necessário, equipamentos e ferramentas adequados à perfeita execução da obra; 

encarregar mão-de-obra idônea, de modo a reunir em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 

operários, mestres, encarregados, que possa assegurar o progresso satisfatório às obras; bem como, obter 



 

 

 

os materiais necessários em quantidade suficiente à conclusão das obras e serviços nos prazos pré-

estabelecidos. 

9.5.2. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade total (incluindo materiais e mão-de-obra) das 

instalações provisórias e definitivas de água, energia elétrica, bem como necessidades de extensão e 

reforços de rede elétrica, transportes dentro e fora do canteiro de obras. 

9.5.3. A CONTRATADA deverá providenciar o gerenciamento, transporte e destinação adequada de 

todos os resíduos sólidos gerados durante a execução da obra, em conformidade com as normas ambientais 

vigentes. 

9.5.4. A CONTRATADA deverá providenciar, antes do início dos serviços, a instalação de sinalização 

provisória de segurança adequada ao entorno da obra, incluindo placas informativas, barreiras de proteção 

e dispositivos de isolamento da área de trabalho, visando à proteção de trabalhadores, pedestres e veículos. 

A sinalização deverá estar em conformidade com as normas técnicas vigentes e permanecer durante todo 

o período de execução dos serviços, sob pena de paralisação da obra por parte da fiscalização. 

9.5.5. Todos os materiais empregados na obra serão novos e deverão satisfazer às condições 

estipuladas nas Especificações de Materiais e Normas Técnicas Brasileiras vigentes e aplicáveis a cada 

caso. 

 

9.6. Testes: 

9.6.1. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da 

CONTRATADA, como condição prévia e indispensável à aceitação dos mesmos, será, sempre que 

necessário, submetida a verificações, ensaios e provas para tais fins aconselháveis. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação 

orçamentária conforme classificação abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

06.03.15.451.0010.2028 – Construção, Manutenção e Conservação de Praças, Parques 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações 

500 – Recursos não vinculados de impostos 

06.03.15.451.0010.2028 – Construção, Manutenção e Conservação de Praças, Parques 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações 

501 – Outros recursos não vinculados 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços, juntamente com responsável 

pelo Departamento de Engenharia do Município de Pinhal Grande. 

11.2. As medições e pagamentos dar-se-ão de acordo com o andamento da obra e seguindo o cronograma 



 

 

 

físico-financeiro. 

11.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

11.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

11.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 

do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

11.6. No valor a ser pago já está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

11.7. O preço registrado não sofrerá qualquer tipo de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses da 

data da assinatura do contrato, salvo na hipótese de necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

devidamente comprovada. 

11.8. O beneficiário do contrato poderá solicitar o equilíbrio econômico-financeiro dos preços vigentes, 

sempre acompanhado de documentação que comprove a pertinência do pedido. Até a decisão final da 

administração o valor será o efetivamente registrado. 

 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 

O contrato vigorará pelo período 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração, conforme termos do Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. O prazo para execução dos serviços constantes no objeto é de 04 (quatro) meses, conforme 

cronograma físico-financeiro. 

13.2. O início da execução da obra deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias úteis após a assinatura 

da Ordem de Início da Obra. 

 

14. PRAZO DE GARANTIA 

O empreiteiro que executar a Obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 

período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 

 

15. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração 

dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de 

risco estabelecida. 



 

 

 

15.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado 

pela CONTRATADA. 

15.3. A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo os valores antigos e notas 

fiscais contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e 

datado, contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos. 

15.4. Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido 

dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente 

instruído da documentação suporte.  

15.5. Dentro do prazo previsto no item 15.4, a CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e 

realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será 

suspenso. 

 

16.  DO REAJUSTE: 

 Os valores contratados poderão ser reajustados anualmente, após o prazo mínimo de 12 (doze) 

meses de vigência do contrato, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a substituí-lo oficialmente. 

 

17.  REQUISITOS DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

18.        RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Objeto licitado será recebido: 

18.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

18.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

18.1.3. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

18.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

18.1.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato. 

18.1.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. O recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessária. 

 



 

 

 

19. RESCISÃO 

Na forma do art. 137 da Lei 14.133/2021 e seguintes, este contrato poderá ser extinto nas seguintes 

situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 

20. EXTINÇÃO  

20.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

20.2. A extinção do contrato poderá ser: 

20.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

20.2.2.Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

21. PENALIDADES 

21.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



 

 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas deste edital as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” o licitante ou o contratado será intimado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 



 

 

 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

22. ANEXOS 

Constam em anexo a este Termo de Referência; 

 ANEXO I – Projeto Base   

 ANEXO II – Planilha Orçamentária e Complementares 

 ANEXO III – Memorial Descritivo                  

  Pinhal Grande / RS, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

GIOVANO BERTOLDO 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

 

_____________________________ 

ANA PAULA DALMOLIN 

Arquiteta e Urbanista – CAU A 40.892-1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF/Nº      

ENDEREÇO:  

 

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da lei e para fins da 

licitação Modalidade Concorrência Eletrônica nº .../2026, que a Empresa por mim apresentada: 

 

(   ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o 

Poder Público e, da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com 

o Poder Público. 

(   ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

(   ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 

como condição de participação. 

(   ) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

(   ) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

(   ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(   ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, nos limites previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

(   ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

LOCAL: ________________________, ______ de __________________ de 2026. 

 

ASSINATURA: 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA 

(Elaborado pelo licitante) 

 

 

Eu............, portador do RG nº................ e inscrito no CPF nº ................. na condição de representante 

legal da ............................ (nome empresarial), interessado em participar da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº ...../2026 , Processo licitatório n° 023/2026, DECLARO que o licitante não realizou a 

vistoria técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 

consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia 

sido facultada. 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

 

_________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 

 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA que está regularmente enquadrada na 

categoria: 

 

( ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), nos termos do §1º, art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do inciso II do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

A LICITANTE declara sua ciência de que perderá o direito ao tratamento jurídico diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 caso incorra em quaisquer situações previstas 

no § 4º do art. 3º da referida Lei, assim como, por qualquer motivo, deixe de se enquadrar na categoria 

declarada. 

 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

LOCAL: _______________________, ______ de _________________ de 2026. 

 

 

 

ASSINATURA: 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

 

 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________, nº_____, 

_________(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI), DECLARA, sob 

as penas da Lei, declara para os devidos fins e a quem possa interessar, que não possui em seu quadro 

societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_________________, em _______ de _____________de  2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

INFORMAÇÕES: 

 

Razão Social: _______________________________________________________________ 

Nome Fantasia: ______________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________________________ CEP: _____________ 

Telefone: ____________________E-mail___________________________________ 

Responsável legal: ________________________________________________________ 

Dados Bancários:  Banco: _________Agência: __________Conta Corrente:__________ 

 

O licitante por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente 

todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e 

obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral 

responsabilidade pelo valor total de R$ ____ (valor por extenso), nos termos da planilha Orçamentária 

que constitui parte desta proposta de preços. 

ANEXAR A PLANILHA ORÇAMENTARIA JUNTO 

 Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.  

(Local e data).  

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO que entre si celebram, de um lado, o Município de Pinhal Grande/RS, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Avenida Integração, 2691, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

94.444.346/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Michelon, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ______, CNPJ n° __________, com sede 

___________, representada por_____________, CPF n° __________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, conforme Processo Administrativo n° 023/2026, Edital n.º /2026, 

Concorrência Eletrônica /2026, e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e alteração 

posterior, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através de 

Concorrência eletrônica n.º 000/2026 e na proposta vencedora da empresa __________, que se regerá 

pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e 

demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de 

execução da obra de melhoria da infraestrutura urbana com a Revitalização na área de Lazer do 

Loteamento Alberto Pasqualini, por meio da execução de melhorias na quadra de areia, drenagem 

pluvial, delimitação e preparo do espaço para instalação de playground, pavimentação de trechos do 

passeio público, caminhos e área de bancos, instalação de iluminação pública, instalações de 

infraestrutura: lixeiras, bancos e playground. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 

3.1. O contrato vigorará pelo período 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração, conforme termos do Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1  O prazo para execução dos serviços constantes no objeto é de 04 (quatrro) meses, conforme 

cronograma físico-financeiro. 

4.2. O início da execução da obra deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias úteis após a assinatura 

da Ordem de Início da Obra. 

 

CLÁUSULA  QUINTA - PRAZO DE GARANTIA 

5.1. O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 

período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 

 



 

 

 

CLÁUSULA  SEXTA - REQUISITOS DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Objeto licitado será recebido: 

7.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.1.3. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.1.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato. 

7.1.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.O recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessária. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PREÇO   

8.1. O preço a ser pago pela execução da obra será de R$ _____, conforme a proposta da CONTRATADA 

vencedora da Concorrência eletrônica n.º 000/2026. 

 

CLÁUSULA NONA– CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços, juntamente com responsável 

pelo Departamento de Engenharia do Município de Pinhal Grande. 

9.2. As medições e pagamentos dar-se-ão de acordo com o andamento da obra e seguindo o cronograma 

físico-financeiro. 

9.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

9.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

9.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 



 

 

 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 

do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

9.6. No valor a ser pago já está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

9.7. O preço registrado não sofrerá qualquer tipo de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses da 

data da assinatura do contrato, salvo na hipótese de necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

devidamente comprovada. 

9.8. O beneficiário do contrato poderá solicitar o equilíbrio econômico-financeiro dos preços vigentes, 

sempre acompanhado de documentação que comprove a pertinência do pedido. Até a decisão final da 

administração o valor será o efetivamente registrado. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração 

dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de 

risco estabelecida. 

10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 

CONTRATADA. 

10.3. A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo os valores antigos e notas 

fiscais contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e 

datado, contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos. 

10.4. Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido 

dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente 

instruído da documentação suporte.  

10.5. Dentro do prazo previsto no item 10.4, a CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e 

realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será 

suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECURSO FINANCEIRO 

11.1. As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

06.03.15.451.0010.2028 – Construção, Manutenção e Conservação de Praças, Parques 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações 

500 – Recursos não vinculados de impostos 

 

06.03.15.451.0010.2028 – Construção, Manutenção e Conservação de Praças, Parques 



 

 

 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações 

500 – Outros recursos não vinculados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

13.1. O valor da prestação dos serviços será reajustado, após um ano de vigência deste contrato, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a substituí-lo 

oficialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

DA OBRA 

14.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme os termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021”. 

14.2.A gestão do contrato ficará a cargo do agente de contração. 

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela seguinte servidora:  Ana Paula 

Dalmolin CAU A 40.892-1. 

14.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando 

o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA. 

15.1.1. Quando as especificações ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente 

omissos ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, 

deverá sempre ser consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou 

dúvidas sejam sanadas em tempo hábil de 2 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

15.1.2. Se as circunstâncias ou as condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns 

materiais especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por 

escrito, do autor do projeto, para cada caso particular. 

15.1.3. Todas as ordens de serviço e ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, ou vice-

versa, deverão ser transmitidas por escrito no diário de obras e só assim produzindo seus efeitos. 

 

 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

16.1.1. Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, seguindo rigorosamente o memorial descritivo (ANEXO I). 

16.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

16.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

16.1.4. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e 

segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho.  

16.1.5. No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte.  

16.1.6. A empresa CONTRATADA fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas 

durante a vigência deste contrato. 

16.1.7. Disponibilizar de ferramenta e pessoal qualificado, bem como ser responsável por todas as 

despesas que por ventura decorram dos mesmos, como estadia, deslocamento e alimentação.  

16.1.8. Disponibilizar equipe qualificada para execução dos serviços, conforme o cronograma que será 

repassado gradativamente pelo fiscal, após a assinatura deste contrato pela Municipalidade.  

16.1.9. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste termo. 

16.1.10. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 

CONTRATANTE, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ser ordenada a suspensão dos 

serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 2 (dois) dias, a contar da entrega da notificação, não for 

atendida, a CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que executar, de acordo com os projetos e especificações técnicas fornecidas, bem como pelo 

que eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização 

dos ditos trabalhos. 

16.1.11. A CONTRATADA deverá emitir a referida ART ou RRT pela execução da obra, vinculando-

a à ART ou RRT de Projeto, quitando-a, entregando as vias correspondentes ao órgão de controle e ao 

contratado a fiscalização. 

 

16.2. ACIDENTES: 

16.2.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade de quaisquer acidentes de 

trabalho de execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas, e, ainda que resultante de 

caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação 

definitiva, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 



 

 

 

16.2.2. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 

proteção individual – EPI e deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs e seguir todas as legislações 

vigentes quanto a segurança no trabalho. Os equipamentos de proteção individual fornecidos aos 

empregados deverão, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A CONTRATANTE não 

será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

 

16.3. LICENÇAS E FRANQUIAS: 

16.3.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as providências e despesas legais relativas a 

licenças e franquias necessárias para a construção. A executora deverá apresentar a matrícula da obra 

no INSS, sendo que nenhuma parcela será paga sem a referida matrícula. Ao final da obra a 

CONTRATADA deverá apresentar a CNO do INSS relativa à obra, ficando vinculada à apresentação 

da CNO do INSS a última parcela da obra. 

 

16.4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

16.4.1. Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços da construção, a 

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 

administrativa necessária ao conveniente acabamento dos trabalhos. 

 

16.5. EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS: 

16.5.1. Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo 

período em que se tornar necessário, equipamentos e ferramentas adequados à perfeita execução do da 

obra de melhoria da infraestrutura urbana, com a Revitalização na área de Lazer do Loteamento Alberto 

Pasqualini, encarregar mão-de-obra idônea, de modo a reunir em serviço uma equipe homogênea e 

suficiente de operários, mestres, encarregados, que possa assegurar o progresso satisfatório às obras; bem 

como, obter os materiais necessários em quantidade suficiente à conclusão das obras e serviços nos prazos 

pré-estabelecidos. 

16.5.2. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade total (incluindo materiais e mão-de-obra) das 

instalações provisórias e definitivas de água, energia elétrica, bem como necessidades de extensão e 

reforços de rede elétrica, transportes dentro e fora do canteiro de obras. 

16.5.3. A CONTRATADA deverá providenciar o gerenciamento, transporte e destinação adequada de 

todos os resíduos sólidos gerados durante a execução da obra, em conformidade com as normas ambientais 

vigentes. 

16.5.4. A CONTRATADA deverá providenciar, antes do início dos serviços, a instalação de sinalização 

provisória de segurança adequada ao entorno da obra, incluindo placas informativas, barreiras de proteção 

e dispositivos de isolamento da área de trabalho, visando à proteção de trabalhadores, pedestres e veículos. 

A sinalização deverá estar em conformidade com as normas técnicas vigentes e permanecer durante todo 

o período de execução dos serviços, sob pena de paralisação da obra por parte da fiscalização. 

16.5.5. Todos os materiais empregados na obra serão novos e deverão satisfazer às condições 

estipuladas nas Especificações de Materiais e Normas Técnicas Brasileiras vigentes e aplicáveis a cada 

caso. 

16.6. TESTES: 



 

 

 

16.6.1. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da 

CONTRATADA, como condição prévia e indispensável à aceitação dos mesmos, será, sempre que 

necessário, submetida a verificações, ensaios e provas para tais fins aconselháveis. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 

17.1. Na forma do art. 137 da Lei 14.133/2021 e seguintes, este contrato poderá ser extinto nas seguintes 

situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO  

18.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

18.2. A extinção do contrato poderá ser: 

18.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

18.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PENALIDADES 

19.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

19.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 



 

 

 

19.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 

cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

19.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

nas seguintes hipóteses: 

19.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

19.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

19.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

19.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

19.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

19.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

19.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 

seguintes situações: 

19.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato. 

19.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

19.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

19.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

19.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

19.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

19.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

19.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

19.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

19.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 



 

 

 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA -DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

20.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços do objeto deste contrato em estrita conformidade 

com as condições, especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital de Licitação, no 

Memorial Descritivo, no Termo de Referência, na Proposta apresentada e em todos os demais documentos 

que integram o presente instrumento contratual, os quais são partes integrantes e indissociáveis deste 

contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Júlio de Castilhos/RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e 

forma. 

Pinhal Grande/RS ____________ de 2026. 

 

 

     Lucas Michelon                                                                Empresa 

Prefeito de Pinhal Grande                                           CNPJ: _____________ 


